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1. Teoria do Crime - introdução  

 

A teoria do crime é a construção doutrinária e jurisprudencial sobre o crime, 

e se desenvolveu ao longo dos anos, de acordo com os avanços dos estudos 

sobre o Direito Penal. 

É através desta teoria que ocorre a distinção entre o que é um mero fato da 

vida e o que é crime, passando pela aplicabilidade das normas penais e das 

penas cominadas.  

Para uma melhor compreensão sobre a teoria do crime, passaremos a 

estudar os sistemas penais, através dos quais foram desenvolvidas as Escolas 

Penais, que veremos na sequência: 

 

A) Sistema Causalista ou Clássico - Final do Século XIX 

• Foco: No movimento físico, na ação. Neste período, tudo era explicado 

cientificamente, como “causa e efeito”.  

• Lógica: O crime era um evento natural. Não importava o motivo, mas o 

resultado, e para este sistema, o dolo e a culpa integravam a 

culpabilidade. 

• Crítica: Desumanizava o crime, ignorando a intenção do agente, não 

havia espaço para ponderação. 

 

B) Sistema Finalista de Hans Welzel  

• Foco: Na vontade, na finalidade da conduta. 

• Lógica: "Toda conduta humana é dirigida a um fim". Hans Welzel 

percebeu que não dá para separar a ação da intenção. O dolo passa a 

integrar o fato típico, migrando da culpabilidade.  

• Impacto no Brasil: Nosso Código Penal, após a reforma de 1984, adotou 

a Teoria Finalista. Quando você estuda "Erro de Tipo" ou "Dolo", você 

está usando a lógica finalista. 
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C) Sistema Funcionalista de Roxin e Jakobs 

• Foco: Na política criminal, na função da pena. 

• Lógica: O crime não serve apenas para proteger o bem jurídico, mas para 

manter a estabilidade do sistema social. É a teoria mais moderna, muito 

cobrada em provas de Delegado e provas de alto nível. 

 

VUNESP - 2023 - PC-SP - Delegado de Polícia 

Questão: A Teoria Finalista da ação, desenvolvida por Hans Welzel e adotada 

pela reforma penal brasileira de 1984, alterou a estrutura do conceito de crime 

ao: 

• A) afastar o elemento psicológico do dolo e da culpa do conceito de 

culpabilidade, transferindo-o para a conduta no fato típico. 

• B) manter o dolo e a culpa dentro da culpabilidade, como elementos 

subjetivos do tipo. 

• C) suprimir a necessidade de nexo causal para os crimes materiais. 

• D) considerar o crime apenas um fenômeno sociológico, irrelevante para 

o Direito. 

Gabarito: A. Comentário: embora ainda não abordado o tema sobre o Dolo, o 

conhecimento sobre a transferência do dolo e da culpa da culpabilidade para o 

fato típico, através do sistema finalista - ou teoria finalista, seria suficiente para 

que você respondesse tranquilamente esta questão. 

Causalista: dolo e culpa integram a culpabilidade; 

Finalismo: dolo e culpa integram o fato típico.   
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2. Teorias do crime  

As teorias do crime, diferente das escolas penais estudadas em 

Criminologia, são estudos que tentavam explicar o crime e seus substratos, e 

tais teorias foram aprimoradas, de acordo com os avanços e compreensão sobre 

a definição de crime. 

A teoria causal clássica, desenvolvida no século XIX, debruçou-se sobre o 

estudo da conduta: logo, não havia espaço para a valoração, tudo era “causa e 

efeito” e deveria ser provado - assim como ocorre na ciência. É o ser, diferente 

do dever ser. 

Os expoentes da teoria causal clássica são Von Litz e Bellig, os quais 

definiam a conduta como um movimento corporal voluntário que muda o mundo 

exterior. Nesta teoria, já se adotava o conceito analítico tripartido de crime: fato 

típico, ilicitude e culpabilidade, contudo. 

 Importante ressaltar de que o dolo e a culpa integravam a culpabilidade, que 

era o vínculo psicológico que ligava o agente ao fato. Temos então a teoria 

psicológica pura - culpabilidade: dolo e culpa, sendo a imputabilidade mero 

pressuposto para aplicação da pena, não sendo classificada como elemento da 

culpabilidade. 

Avançando para a teoria causal neoclássica ou neokantismo, que define a 

ação como a conduta humana voluntaria que muda o mundo exterior. A 

tipicidade, definida como formal para a teoria clássica, passa a ser material, pois 

possui juízo valorativo, admitindo inclusive causa supralegal de exclusão da 

ilicitude.  

Dolo e culpa ainda são elementos da culpabilidade, contudo, a 

imputabilidade, antes mero pressuposto de aplicação da pena, passa a ser 

elemento. Outro elemento importante da culpabilidade é a exigência de conduta 

diversa, sendo este o elemento valorativo.  

 E finalmente, em meados de 1930, temos a teoria finalista: que migra o dolo 

e a culpa da culpabilidade e passa a integrar o fato típico, e define ação como 

comportamento humano voluntario e psiquicamente dirigido a um fim, tendo 

como expoente Hans Welzel.  
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Uma crítica a esta teoria é que ela não explica a contendo os crimes 

culposos, já que neste caso, a conduta é voluntária e o resultado involuntário, 

contrariando em termos a definição de conduta. Nos crimes culposos, a 

reprovação não recai sobre a conduta, mas sobre o resultado ilícito que decorre 

de imprudência, imperícia ou negligência. Em contrapartida, a teoria finalista 

permite o erro de tipo, quando o agente “não sabe o que está fazendo”.  

O dolo passa a ser classificado como dolo natural, composto por vontade 

consciente e representação do resultado.  

Porém, os estudos não pararam por ai, eles avançaram para as teorias 

funcionalistas, que explicam a função do direito penal, mudando o foco, antes, 

repousava na ação, na conduta, e agora passa a repousar na função - pra que 

serve - do Direito Penal. 

A teoria funcionalista de Claus Roxin, denominada teoria funcionalista 

teleológica, visa a proteção de bens jurídicos e é graças a esta teoria que hoje 

temos o princípio da insignificância, que reconhece a ausência de tipicidade 

material, ou seja, ausência de lesão ao bem jurídico, tornando o fato atípico.  

Para Claus Roxin, a conduta é um comportamento humano voluntario 

causador de relevante e intolerável lesão ou perigo de lesão ao bem jurídico 

tutelado, adotando o seguinte conceito analítico de crime: fato típico, ilicitude e 

reprovabilidade, que é a culpabilidade somada a necessidade de pena.  

 Em contrapartida, temos a teoria funcionalista sistêmica, idealizada por 

Jakobs, que preza a proteção do sistema, a proteção da norma e aqui, não há 

espaço para o princípio da insignificância, pois o que se protege é a norma, e 

não o bem jurídico.  

Para Jakobs, o conceito analítico de crime é o mesmo que na teoria finalista: 

fato típico, ilícito e culpabilidade, conceituando conduta como o comportamento 

humano voluntário causador de um resultado violador do sistema, frustrando as 

expectativas normativas. 

Perceba que pela definição de conduta, fica clara a teoria funcionalista 

teleológica, que protege o bem jurídico e a teoria funcionalista sistêmica, que 

protege a norma, o sistema normativo.  



422 
 

Jakobs também é o idealizador do direito penal do inimigo, que consiste que 

o indivíduo autor de certos crimes não deve ser considerado cidadão, mas um 

inimigo, e a ele não devem ser conferidos direitos processuais, sendo autorizada, 

nesses casos, a antecipação da punibilidade, a aplicação de leis de luta ou leis 

de combate, que são as leis de ocasião, preponderando Direito Penal do autor. 

Para finalizarmos este tema, importante pontuar de que o Código Penal 

Brasileiro, antes da reforma de 1984, adotava a teoria causalista, passando a 

adotar a teoria finalista.  

 

3. Conceito analítico de crime 

 

O conceito analítico de crime é o desmembramento, a construção do crime 

em “pedaços”, em partes ou substratos, e neste conceito, temos duas teorias: 

1. Teoria bipartida: o crime é composto por fato típico e ilicitude, sendo 

a culpabilidade mero pressuposto para aplicação da pena 

2. Teoria tripartida - doutrina majoritária: o crime é composto por fato 

típico, ilicitude e culpabilidade. 

 

Elemento 

Teoria tripartida 

Teoria bipartida (minoritária) 

Fato típico É o 1ª substrato do 

crime 

É o 1ª substrato do crime 

Ilicitude É o 2ª substrato do 

crime 

É o 2ª substrato do crime 

Culpabilidade É o 3 substrato do 

crime 

É apenas pressuposto da 

pena. Sem ela, há crime, mas 

sem punição. 

Referência Hans Welzel / 

Doutrina Clássica. 

Damásio de Jesus / Fernando 

Capez 
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Dizer que o crime é composto por fato típico, ilícito e culpabilidade, de acordo 

com a teoria tripartida (teoria majoritária conforme já explicamos), significa dizer 

que na ausência de um destes substratos, não teremos o crime. Logo mais 

veremos cada componente dos substratos do crime e a sua relação com a 

atipicidade da conduta.  

 

 

 

 

 

 

 

4. Fato típico  

 

O primeiro substrato a ser estudado é o fato típico, composto por quatro 

elementos:  

 

 

 

 

 

 

 

 

Importa dizer que se eu retirar qualquer um dos elementos que compõe o 

fato típico, logo o fato será atípico, que é a ausência do crime.  

 

Crime Fato típico

Ilícito - Antijurídico

Culpabiliade

Fato 
Típico

Conduta

Resultado

Nexo Causal

Tipicidade Penal
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3.1 Conduta 

 

Por conduta, temos que é a “ação ou omissão humana, consciente e 

voluntária, dirigida a uma finalidade”, que é a exteriorização do pensamento, o 

momento em que se inicia a ação ou a omissão do agente. Importante ressaltar 

que é por este motivo que a cogitação não é punida, pois é uma fase que está 

“apenas na cabeça do agente”. 

Vejamos o “caminho do crime”, denominado iter criminis: 

1. Cogitação: é a fase inicial, onde o criminoso apenas pensa, planeja ou 

idealiza o crime. É uma fase puramente psíquica, que ocorre na mente do 

agente. Por ser uma fase interna, subjetiva, a cogitação não é punível. 

2. Atos Preparatórios: após a cogitação, é o momento em que o agente 

começa a exteriorizar a sua intenção criminosa, realizando atos que visam 

preparar a execução do crime. São atos que criam as condições para a prática 

delitiva, mas ainda não iniciam a execução propriamente dita. Em regra, os atos 

preparatórios não são puníveis, a não ser que constituam um crime autônomo, 

como por exemplo, A, desejando matar B, compra uma arma de fogo, e antes de 

tentar contra a vida de B, A é surpreendido pela polícia que localiza a arma e 

fogo - porte ou posse irregular de arma de fogo - que constitui crime autônomo 

e logo, este ato preparatório - compra da arma - será punido. Outro exemplo é a 

organização criminosa. Se o ato preparatório constitui crime autônomo, ele 

assim será punido.   

3. Atos de Execução: esta é a fase em que o agente inicia a realização do 

núcleo do tipo penal, ou seja, começa a praticar os atos que são descritos como 

crime na lei. É aqui que o bem jurídico protegido começa a ser efetivamente 

ameaçado ou lesionado, como por exemplo, A, desejando matar B, montou um 

plano, adquiriu uma arma e nesta data, executou o seu plano, atirando contra B. 

4. Consumação: atinge-se a consumação quando o crime se realiza em 

todos os seus elementos constitutivos, ou seja, quando o agente consegue 

concretizar plenamente o objetivo ilícito, produzindo o resultado naturalístico 

(nos crimes materiais) ou quando o tipo penal se perfaz (nos crimes formais e de 


